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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 6 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00003640-3.
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas - 2ª Procuradoria 
de Contas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Juntada as informações de fls. 45/56, evoluam os autos à douta Assesso-
ria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000332-7.
Interessado: 2ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: 
“Art. 28 CPP. Intimação da Procuradoria Geral de Justiça não efetivada inicial-
mente. Equívoco no endereçamento do expediente à Procuradoria Geral de Justiça. 
Descoberta fortuita de fatos criminosos não conexos com aqueles ensejadores dos 
mandados de busca e apreensão. Pela designação de Promotor de Justiça para atuar 
no caso”. À douta Assessoria Especial desta Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2019.00000417-0.
Interessado: Corregedoria - Caixa Econômica Federal (CEF).
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 2ª Promotoria de Justiça de Atalaia, com cópia ao GAECO e ao NU-
DEPAT.

Proc: 02.2019.00000438-1.
Interessado: Universidade Estadual de Ciências da Saúde de
Alagoas - UNCISAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000460-4.
Interessado: 51ª Promotoria de Justiça da Capital - MPE/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO, para análise e providências.

Proc: 02.2019.00000465-9.
Interessado: PF - CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA
FEDERAL - COR/SR/PF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000541-4.
Interessado: PF - CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA
FEDERAL - COR/SR/PF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000543-6.
Interessado: 2ª Procuradoria de Contas - Ministério Público de
Contas de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 02.2019.00000566-9.
Interessado: Dra. Eloá de Carvalho Melo, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,
determinando, urgentemente, o envio de cópia dos autos ao Tribunal de Justiça de 
Alagoas, à Corregedoria-Geral de Justiça de Alagoas e ao Conselho Nacional de 
Justiça. Em seguida, arquivem-se os autos originais nesta Procuradoria Geral de 
Justiça.

Proc: 3689/2018.
Interessado: Núcleo de Defesa do Patrimônio Público do CAOP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “De-
clínio de Atribuição. Análise de possível(is) crime(s). Noticiado, hoje Conselheiro 
do TCE, era Deputado Estadual à época dos fatos. Alteração de entendimento das 
Cortes Superiores. AgRg na Apn 866-DF. Pela digitalização dos autos, seguida da 
remessa à Coordenação das Promotorias Criminais de Maceió”.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBER-
TO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 6 DE FEVEREI-
RO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00006500-9.
Interessado: Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.

Proc: 02.2019.00000317-1.
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.

Proc: 02.2019.00000426-0.
Interessado: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis-ANP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000435-9.
Interessado: 5º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000436-0.
Interessado: Universidade Estadual de Ciências da Saúde de
Alagoas - UNCISAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000484-8.
Interessado: Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio -
MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa da Educação para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000485-9.
Interessado: Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio -
MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa da Educação para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000486-0.
Interessado: Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio -
MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa da Educação para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000490-4.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000493-7.
Interessado: MOVIMENTO CARAS PINTADAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000506-9.
Interessado: 5º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000509-1.
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar.

Proc: 02.2019.00000514-7.
Interessado: VELEIRO TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000538-0.
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000539-1.
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000540-3.
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000542-5.
Interessado: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DO DISQUE DIREITOS 
HUMANOS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Promotoria de Justiça de Colônia Leopoldina.

Proc: 02.2019.00000561-4.
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000562-5.
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000563-6.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA DE SÃO SEBASTIÃO.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00000564-7.
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000565-8.
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000567-0.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao NUDEPAT para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000570-3.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 02.2019.00000579-1.
Interessado: Remildo Barbosa da Silva.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000582-5.
Interessado: CREMAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 1122/2018.
Interessado: Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário – 
GMF do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação da 51ª Promotoria de Justiça da Capital, à fl. 
24, arquive-se.

Proc: 1123/2018.
Interessado: Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário – 
GMF do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação da 51ª Promotoria de Justiça da Capital, à fl. 
25, arquive-se.

Proc: 3687/2018.
Interessado: Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário – 
GMF do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação da 51ª Promotoria de Justiça da Capital, à fl. 
53, arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 6 de fevereiro de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 6 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 222/2019
Interessado: Cláudio Luiz Galvão Malta – Promotor de Justiça
Assunto: Requerendo férias
Despacho: Tem-se pleito de concessão de férias não regulamentares, referente a 
períodos aquisitivos de anos anteriores a 2018, para serem gozadas no interregno 
de tempo compreendido entre os dias 15 de fevereiro e 13 de junho, totalizando 
4 (quatro) meses. Ocorre que, de acordo com informação da Diretoria de Pessoal 
(fl.04), denota-se que não há possibilidade do substituto natural (titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Rio Largo) assumir a 1ª Promotoria de Justiça de Rio 
Largo, que possui como titular o interessado, especificamente entre os dias 25 
de fevereiro e 26 de março, devido a período de férias regulamentares (período 
aquisitivo 2018).

Quanto ao período em que não há choque, a administração não pode prescindir 
do interessado a frente da 1ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, que não seja 
durante o gozo das férias regulamentares. Um afastamento prolongado, da forma 
que requerido, interfere na execução das atribuições da 1ª Promotoria de Justiça de 
Rio Largo e causa prejuízos a população daquela localidade.

Assim, por tudo o quanto exposto, indefiro o pleito de concessão de férias não 
regulamentares.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 6 de 
fevereiro de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Escola Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

* REPUBLICADO

PORTARIA ESMP/AL nº 12 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” o prestador de serviço voluntário JEYFERSON BARBOSA 
SOARES, estabelecendo sua lotação na Promotoria de Justiça de Feira Grande, 
com efeitos retroativos a 15/11/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Luiz Barbosa Carnaúba
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

PORTARIA ESMP/AL nº 14 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário JÚLIA SANTOS GOMES, 
estabelecendo sua lotação na 1º Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios, a 
partir do dia 05/02/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Luiz Barbosa Carnaúba
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

 PORTARIA ESMP/AL nº 15 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019 

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário INGRID AMORIM NETO, 
lotada na 59ª Promotoria de Justiça da Capital, com efeitos retroativos a 24/01/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ BARBOSA CARNAÚBA
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

 PORTARIA ESMP/AL nº 16 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019 

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” o prestador de serviço voluntário GERSON JUSTINO DOS 
SANTOS, lotado na Promotoria de Justiça de São José da Laje, com efeitos 
retroativos a 25/01/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ BARBOSA CARNAÚBA
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

PORTARIA ESMP/AL nº 17 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário CIRO RAFAEL TORRES 
SILVA, estabelecendo sua lotação no Centro de Apoio Operacional as Promotorias 
de Justiça- CAOP, a parti do dia  06/02/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Luiz Barbosa Carnaúba
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL
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PORTARIA ESMP/AL nº 18 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário ZILDA CECÍLIA TORRES 
SILVA, estabelecendo sua lotação 49ª Promotoria do Juri da Capital, a parti do dia  
06/02/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Luiz Barbosa Carnaúba
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

. .

Colégio de Procuradores de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
2ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 8/2/2019

  Convido os Senhores Procuradores de Justiça para a ª 
Reunião Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, a se realizar na Sala 
Joubert Câmara Scala, localizada no 4º andar do edifício-sede, na data de 8 de 
fevereiro de 2019, sexta-feira, às 10h, a fim de que o Colégio aprecie as seguintes 
matérias:

Ata da 1ª Reunião Ordinária do CPJ em 2019;

Eleição das Comissões Permanentes do Colégio de Procuradores de Justiça, na 
forma do art. 5º do Regimento Interno deste.
    
  Gabinete do PGJ/MPE/AL, 5 de fevereiro de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

61ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL/AL
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos e Cidadania

Avenida Juca Sampaio, nº 3362 – Barro Duro, Maceió – AL, 57046-242
Email: pj61.capital@mpal.mp.br

Telefone: (82) 2122-5219

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

09.2019.00000138-4

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 61ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo que trata da intermediação de debate en-
tre o Instituto do Negro de Alagoas e a Imprensa Oficial Graciliano Ramos no sen-
tido da adoção por aquela Imprensa de ações afirmativas, considerando o disposto 
no art. 1º, VI, da Lei 12.288/10 (Estatuto da Igualdade Racial), procedendo-se com 
a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corre-
gedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na for-
ma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 - CNMP, mediante:

1) remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Este procedimento administrativo obedecerá o prazo previsto no art. 11, da
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, em 31/01/2019 16:22:54

JOMAR AMORIM DE MORAES
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

09.2019.00000155-1

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 61ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;
RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo o qual trata da inclusão de residentes da 
Grota Samambaia em programas sociais que visam a relocação em habitações con-
dignas, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corre-
gedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na for-
ma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 - CNMP, mediante:

1) remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Este procedimento administrativo obedecerá o prazo previsto no art. 11, da
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, em 05/02/2019 16:07:37

JOMAR AMORIM DE MORAES
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

09.2019.00000156-2

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 61ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo o qual trata de notícia veiculada a respeito 
de violência praticada por guardas municipais contra a pessoa de nome social Lírio 
Barbosa dos Santos, bem como por negativa de tratamento do mesmo no PAN Sal-
gadinho, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corre-
gedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na for-
ma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 - CNMP, mediante:
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1) remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Este procedimento administrativo obedecerá o prazo previsto no art. 11, da
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, em 05/02/2019 16:27:17

JOMAR AMORIM DE MORAES
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

09.2019.00000157-3

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 61ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo o qual trata de denúncia acerca de supos-
tos abusos cometidos por policiais e por funcionária da Escola Estadual Thomás 
Espíndola em desfavor de Cristiane Maria dos Santos e Manoel Francisco dos San-
tos, procedendose com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corre-
gedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na for-
ma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 - CNMP, mediante:

1) remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Este procedimento administrativo obedecerá o prazo previsto no art. 11, da
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, em 05/02/2019 16:48:32

JOMAR AMORIM DE MORAES
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

09.2019.00000158-4

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 61ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo que trata de representação a respeito do 
tratamento de pessoas indígenas privadas de liberdade nos estabelecimentos prisio-
nais em Alagoas, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corre-
gedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na for-
ma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante:

1) remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Este procedimento administrativo obedecerá o prazo previsto no art. 11, da
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, em 05/02/2019 17:23:35

JOMAR AMORIM DE MORAES
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

09.2019.00000159-5

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 61ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo acerca de reclamação contra suposto ad-
vogado o qual, supostamente, ameaça o declarante e seus familiares, procedendo-
-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corre-
gedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na for-
ma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante:

1) remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Este procedimento administrativo obedecerá o prazo previsto no art. 11, da
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, em 05/02/2019 17:23:35

JOMAR AMORIM DE MORAES
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

09.2019.00000160-7

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 61ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo o qual cuida de solicitação da sra. Maria 
Célia da Silva Senna para inclusão no Programa Minha Casa Minha Vida, após não 
conseguir claras informações acerca de inclusão no cadastro para beneficiamento 
no citado Programa na Secretaria Municipal de Assistência Social, procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corre-
gedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na for-
ma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante:
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1) remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Este procedimento administrativo obedecerá o prazo previsto no art. 11, da
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, em 05/02/2019 17:47:48

JOMAR AMORIM DE MORAES
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARIBONDO

Ofício PJ nº 2/2019    Maribondo, 31 de janeiro de 2019.

Procedimento MP : 01.2019.00000320-5

Exmo. Sr. Leopoldo César Amorim Pedrosa 
Prefeitura Municipal de Maribondo.

NESTA
Recomendação nº 001/2019

Exmo. Sr. Prefeito

Recomendação nº00001/2019/PJ-Maribondo

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
através do titular da Promotoria de Justiça de Maribondo, amparado nas disposições 
contidas nos artigos 127, caput, e 129, inciso II, ambos da Constituição Federal, art. 
5° da Lei Complementar Estadual n° 15/96, subsidiariamente a Lei Complementar 
n° 75/93,  especialmente a norma do art. 6°, inciso XX, que o autoriza “expedir 
recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, 
bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, 
fixando prazo para adoção das providências cabíveis”, e demais dispositivos legais, 
NOTIFICA o Prefeito do Município de Maribondo a respeito do que segue:

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES

  CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a 
defesa do patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas, e 
de outros interesses difusos e coletivos;

  CONSIDERANDO que o ingresso na Administração Públi-
ca apenas pode se dar mediante aprovação em concurso público, de acordo com o 
art. 37, II, da Constituição Federal, que dispõe: “a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei;

  CONSIDERANDO que, conforme disposto no art. 37, II e 
IX, a exceção a regra do concurso público ocorre apenas nos casos de: a) nomea-
ções para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; e 
b) para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

  CONSIDERANDO que o concurso público corresponde à 
forma mais democrática e legítima de seleção de pessoal, na medida em que enseja 
a todos igualdade de oportunidades na disputa de cargos ou empregos na Adminis-
tração Pública, selecionando, assim, os melhores candidatos, conforme aptidões 
pessoais, para a satisfação dos interesses públicos;

  CONSIDERANDO que, através da seleção por meio de 
concurso público, afastam-se os inábeis e a possibilidade de contratações arbitrá-
rias e discricionárias, o que, em última análise, compromete a eficiência na presta-
ção do serviço público;

  CONSIDERANDO as informações constantes no procedi-
mento em epígrafe, instaurado ex officio nesta Promotoria de Justiça, dando conta 
da contratação de servidores públicos pelo município de Maribondo, sem prévia 
aprovação em concurso público e fora das exceções previstas na Constituição Fe-
deral;

  CONSIDERANDO a elevada quantidade de contratações 
precárias na municipalidade, bem como, o excessivo número de cargos em comis-
são, justamente ante a falta de servidores públicos efetivos, pilares essenciais a que 
se preserve o princípio da continuidade administrativa e mais, a que se evite que 
ingerências de cunho político gerem situação de extrema vulnerabilidade dentro da 
estrutura do serviço público municipal, em prejuízo da eficiência na prestação dos 
serviços públicos, sobretudo em áreas essenciais;
 
  CONSIDERANDO que a contratação de servidores públi-
cos sem prévia aprovação em concurso público e fora das exceções previstas na 
Constituição Federal, atenta contra os princípios da Administração Pública e pode 
constituir ato de improbidade administrativa, a teor do art. 11 da Lei nº 8.429/92;

  CONSIDERANDO que, conforme assentado na jurispru-
dência pátria, a responsabilidade por aqueles que se encontram no serviço público 
de maneira irregular é atribuída tanto ao agente que promoveu a contratação dos 
servidores como ao que permitiu a manutenção dos mesmos nessa condição, carac-
terizando ato de improbidade administrativa. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO 
PRINCIPIOLÓGICA DE CONHECIMENTO PALMAR. EXTENSÃO DO 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AOS CONTRATADOS. 
1. “A jurisprudência do STJ dispensa o dolo específico para a configuração de im-
probidade por atentado aos princípios administrativos (art. 11 da Lei 8.429/1992), 
considerando bastante o dolo genérico (EREsp. 654.721/MT, Rel. Ministra Elia-
na Calmon, Primeira Seção, julgado em 25.8.2010, DJe 1.9.2010).” (AgRg no Ag 
1331116/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, 
DJe 16/03/2011). 2. É de conhecimento palmar a violação principiológica consis-
tente na contratação ou manutenção de servidores públicos sem a realização de 
concurso público. Não há como alegar desconhecimento da vedação constitucional 
para a contratação de servidores sem concurso público, mormente quando já pas-
sados quase 24 anos de vigência da Carta Política. (Precedente: REsp 1.130.000/
MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 22.6.2010, DJe 
30.8.2010.) Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 149558/SP; Relator: 
Ministro HUMBERTO MARTINS; Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; 
Data do Julgamento: 17/05/2012). Grifos nossos.

DA NOMEAÇÃO DE PARENTES PARA OCUPAÇÃO DE CARGO
 DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da isonomia, e, especialmente, 
da moralidade e da impessoalidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal, 
devidamente interpretados pela Súmula Vinculante de nº 13 do Supremo Tribunal 
Federal que, que considera inconstitucional a prática de nepotismo, assim compre-
endidos:  
“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 
para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função 
gratificada na Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste 
mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.”

CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante de nº 13 deve ser obedecida por 
todos os órgãos, agentes e Poderes do Estado nos quais se organiza a República 
Federativa do Brasil, sendo ela vinculante em seu texto e em seu fundamentos; 

CONSIDERANDO que os princípios da moralidade e da impessoalidade são 
requisitos de validade a todo e qualquer ato administrativo e que, por conseguinte, a 
investidura em cargo/função não provido por concurso público, de servidor público 
que ostente grau de parentesco com os detentores de parcela do poder, constitui 
prática viciada que deve ser neutralizada e extirpada do Poder Público, sob pena 
de ofensa aos postulados do Estado Democrático de Direito e demais princípios da 
administração pública; 
  
CONSIDERANDO que a prática de nepotismo poderá ensejar ajuizamento e 
responsabilização por ato de improbidade administrativa, prevista no art. 11, caput, 
da Lei nº 8.429/92, em desfavor do agente político ou público responsáveis pela 
nomeação, indicação ou contratação e daquele favorecido pelo ato; 
  
CONSIDERANDO que o conceito de nepotismo deve ser aplicado a qualquer 
forma de prestação de serviço remunerado direta ou indiretamente pelo erário, 
de modo a incluir na mesma vedação à pessoa jurídica que, sob qualquer vínculo 
jurídico, recebam contrapartida financeira pela intermediação de mão de obra, 
realização de projetos e prestação de serviços para o Poder Público;
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CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Órgão Ministerial, por 
meio de representação anônima, notícias acerca da nomeação irregular de servido-
res no município de Maribondo;

CONSIDERANDO no que tange aos servidores irregulares, verifica-se que suas 
nomeações violam a Súmula Vinculante nº 13, porquanto, configura prática de 
nepotismo a nomeação de parentes, até o terceiro grau, para ocupar cargos de 
provimento em comissão, ainda que nenhum deles possua vínculo efetivo com 
a administração pública nem as funções apresentem similaridade ou impliquem 
subordinação hierárquica entre eles.

DA NOMEAÇÃO DE PARENTES PARA OCUPAÇÃO DE CARGO
 DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

CONSIDERANDO que, no que se refere aos cargos de natureza política, como 
os de secretários municipais, tendo em vista que a mudança de posicionamento 
indicada pelo Supremo Tribunal Federal nos recentes julgamentos sobre o tema, 
em que mesmo para estes cargos se deve aplicar a Súmula Vinculante n. 13 (RCL 
17102), ainda não pode ser entendida como a posição definitiva do Tribunal, mas, 
já indica claramente que a contratação não pode ser feita única e exclusivamente 
em razão do parentesco, devendo, assim, haver a comprovação da necessária 
qualificação técnica do ocupante do cargo político para o desempenho da função, 
o Ministério Público solicitou fossem enviados os comprovantes de qualificação 
técnica dos referidos Secretários;

RESOLVE RECOMENDAR, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maribondo, 
Leopoldo Pedrosa, a observância das seguintes providências:

I. Abster-se de contratar ou nomear servidores públicos em desobediência ao dis-
posto no art. 37, II e IX, da Constituição Federal e na Súmula Vinculante n. 13 
(nomeação de parente até o terceiro grau para ocupar cargo de provimento em 
comissão ou cargo político sem a devida comprovação da qualificação técnica, ou 
ainda, contratação temporária sem a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público);

II. Firmar Compromisso de Ajustamento de Conduta,  comprometendo-se em re-
alizar concurso púbico no prazo de 120 (cento e vinte) dias, em obediência ao art. 
37, II e IX, da CF/88, para regularização do quadro de pessoal da Prefeitura de 
Maribondo, conforme cronograma pré-estabelecido, o qual atende ao princípio da 
razoabilidade, balizador da Administração Pública;

III – Exonerar qualquer servidor que possa ter parentesco com o chefe do 
Executivo; e

IV – Enviar cópias dos respectivos atos de exoneração a esta Promotoria de Justiça 
no prazo de até 10 dias.

  Ressalta-se que, além do seu escopo pedagógico e preven-
tivo, a presente Recomendação presta-se como um alerta a seu destinatário quanto 
ao modo adequado de proceder às matérias aqui tratadas, bem como acerca das 
consequências legais em caso de sua eventual inobservância, uma vez que, em 
isto ocorrendo, ensejará, pelo Ministério Público, a adoção de medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis. 

  Cientifique-se ao destinatário dessa Recomendação, através 
de ofício. 

  Consigne-se que, em até 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento desta, deverá ser respondida a presente Recomendação à Promotoria 
de Justiça de Maribondo, também através de ofício, acompanhado das razões pelas 
quais se acolhe ou não, a presente recomendação, destacando-se que a ausência de 
manifestação importará em presunção de recusa ao seu cumprimento.

  Encaminhe-se cópia desta Recomendação à Câmara de 
Vereadores de Maribondo, solicitando-lhe publicidade.

  Publique-se esta Recomendação no átrio do Fórum do 
Município de Maribondo.

Maribondo, 31 de Janeiro de 2019.

Ricardo de Souza libório
Promotor de Justiça

Ministério Público Estadual 
Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar

Portaria 02/2019 PJPA

A Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar, por sua representante infra-assinada, no 
uso de suas atribuições legais referentes à tutela do meio ambiente, notadamente 
pelo disposto nos artigos art. 129, III, e 225 da Constituição Federal de 1988; artigo 
25, inciso IV, alínea “a” e 26, inciso i da Lei n.º 8.625/93; Constituição do Estado 
de Alagoas, artigo 149, inciso III; Lei complementar n.º 15/96, artigo 4º, inciso IV, 
alínea “a”; e, por fim, na Lei n.º 6.938/81.
CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da República Federativa do 
Brasil prescreve que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações;
CONSIDERANDO que A Lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe so-
bre a Política Nacional do Meio ambiente, no artigo 3º, inciso III, define poluição 
como sendo degradação da qualidade ambiental resultante de atividade que direta 
ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população; 
b) Criem condições adversas as atividades sociais e econômicas; c) afetem as con-
dições estéticas ou sanitárias ao meio ambiente; e) Lancem matérias ou energia em 
desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
CONSIDERANDO que o artigo 10 da referida Lei condiciona a instalação de qual-
quer atividade considerada efetiva e potencialmente poluidora, a prévio licencia-
mento de órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente, não se olvidando, ainda o EIA/RIMA- Estudo de Impacto Ambiental e 
Relatório de Impacto Ambiental, de modo a se evitar danos irreparáveis ao meio 
ambiente;
CONSIDERANDO que a empresa de Givaldo Andrade dos Santos, com CNPJ 
08.204.599/0001-97, com endereço na Rua Ferreira de Novaes, n.º 1636, centro, 
Pão de Açúcar/AL, agindo em desconformidade com normas legais vigentes, está 
realizando transporte de produtos perigosos (gás GLP) sem autorização ou licença 
ambiental do Órgão Competente.
CONSIDERANDO que a Magna Carta Estabelece que são funções institucionais 
do Ministério Público - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos:
RESOLVE INSTAURAR O INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, sob o número 
06.2018.00000697-, para averiguação dos fatos, constatação dos danos ambientais, 
mediante perícia e eventual responsabilização do poluidor/degradador, inclusive 
com a colheita de elementos hábeis à propositura de Ação Civil Pública correspon-
dente, caso não dirima a questão de modo consensual.
Adote-se, de logo, as seguintes diligências: 
a) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as ano-
tações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior 
do Ministério Público de Alagoas; 
b) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na 
forma do art. 7º, da Resolução CNMP n.º 23/2007;
c) Expeça-se ofício ao IMA- Instituto do Meio Ambiente, para, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, esclarecer se o investigado requereu algum tipo de licença am-
biental junto a este órgão e, havendo, encaminhar com a maior brevidade possível, 
laudo da perícia já realizada no local.

               Após, voltem-me conclusos para posteriores deliberações.

Pão de Açúcar/AL, 02 de Fevereiro de 2019.

Martha Bueno Marques Pinto 
Promotora de Justiça 

Ministério Público do Estado de Alagoas
Promotoria de Justiça de Paripueira

Nº MP: 06.2019.00000094-1

PORTARIA Nº 0001/2019/PJ-Parip

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da Promotoria de Justiça de 
Paripueira, com fundamento nos incisos II e III, do art. 129, da Constituição Fede-
ral, bem como nas atribuições e prerrogativas conferidas pela Lei n° 8.625/93, Lei 
Complementar Estadual n° 015/96 e Resolução de nº 23/07 do Conselho Nacional 
do Ministério Público e considerando a notícia trazida nos autos do Protocolo Uni-
ficado de nº 02.2019.00000362-7, no qual se relatam possíveis irregularidades nas 
contratações temporárias de servidores públicos no município de Barra de Santo 
Antônio/AL;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Estadual pro-
mover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para proteção do patrimônio público 
e social;

RESOLVE instaurar Inquérito Civil a fim de investigar as irregularidades nas con-
tratações temporárias de servidores públicos pelo município da Barra de Santo 
Antônio/AL;

E para tanto, passo a adotar as seguintes providências:

a) Registro e autuação no SAJ-MP;
b) Expedição de requisições e notificações necessárias à apuração do fato;
c) Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministé-
rio Público de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;
d) Envio desta Portaria para Publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Paripueira/AL, 05 de fevereiro de 2019. 

Lídia Malta Prata Lima
Promotora de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
 Promotoria de Justiça de São Sebastião

Nº 06.2019.00000092-0

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  001/2019
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora 
de Justiça em exercício na  Promotoria de Justiça de São Sebastião/AL, adiante 
firmado, no uso de suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a  Promotoria de Justiça de São Sebastião instaurou proce-
dimento preparatório originado mediante notícia de prática de infração ambiental 
por parte do Município de São Sebastião, no sentido de lançamento de águas resi-
duárias em galerias de drenagem.
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar as irregularidades e obter infor-
mações complementares àquelas já remetidas ao Ministério Público pelos órgãos 
solicitados;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, 
Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO o teor  da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que  regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil 
e do procedimento de investigação preliminar; 

CONSIDERANDO  que o prazo estabelecido para conclusão do procedimento pre-
paratório é de 90 (noventa) dias,  prorrogável por igual prazo, uma única vez, o 
qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento ajuizamento da respectiva ação 
civil pública ou sua conversão em inquérito civil;

RESOLVE

CONVERTER  o procedimento acima referido em  INQUÉRITO CIVIL, adotando 
as seguintes providências:
b) Registrar o presente IC em livro correspondente;
c) Cientificar a CSMP do Ministério Público da presente instauração;
d) Enviar extrato da presente portaria para veiculação no DJE;
e)Cumpra-se o determinado no despacho retro;

           São Sebastião, 05 de fevereiro de 2019

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0011/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos para a 
realização do BAILE DE MÁSCARAS E FANTASIA DO FERNÃO VELHO, no 
Clube do Recreio Operário, Fernão Velho, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000111-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos pelos responsáveis pelo 
evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 05 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0015/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  



Maceio - quinta-feira
7 de fevereiro de 2019 83Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Pré-carnavalescos e Carnavalescos 2019 para 
a realização de CAMAROTE PALATO 2019, no endereço Avenida Dr. Antônio 
Gouveia, Quadra de esportes ao lado da Feira de Artesanato, Pajuçara, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000028-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Pré-carnavalescos e Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0016/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Pré-carnavalescos e Carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO “AS DIVAS DO CANAÃ”, no endereço Ruas Pão de 
Açúcar, Traipu, Anadia e Satuba, Canaã, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000026-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Pré-carnavalescos e Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 21 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0017/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Pré-Carnavalescos e Carnavalescos 2019 para 
a realização de BLOCO DA LIBERDADE, no endereço Avenida Pilar s/n, Cruz 
das Almas, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000025-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Pré-Carnavalescos e Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 21 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0024/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para 
a realização de BLOCO XIBATEIRAS DE PLANTÃO, com o seguinte percurso: 
Rua Men de Sá (concentração), Praça Lucena Maranhão, Rua Cônego Costa, Rua 
Tobias Barreto (Flexal de baixo) e Rua Faustino Silveira (Flexal de Cima), ida e 
volta, Bebedouro, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000108-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
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  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 31 de janeiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0025/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para 
a realização de BLOCO SO GOGAS, no endereço Avenida Empresário Nelson 
Oliveira Menezes, Graciliano Ramos, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000103-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 31 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0026/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO SOU PRAIEIRO, com o seguinte percurso: (concentração/
saída) Praça Multieventos até o antigo Clube Alagoinhas, Pajuçara, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000101-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 

de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 31 de janeiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0027/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização de BLOCO OS INVERTIDOS, com o seguinte percurso: Rua 1F, 
Av. Cinco (rua principal do João Sampaio II), Estrada Duas Bocas (cachoeira do 
Meirin), Campo da AABB, Benedito Bentes, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000100-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de  Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0028/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de  Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO FUTBARCA NA FOLIA, com desfile pelas ruas do bairro 
Ponta da Terra, com término em frente ao Colégio Intensivo, Poço, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
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  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000099-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de  Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019, pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0029/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização do BLOCO SE LIGA, com percurso nas ruas Napoleão Lopes 
Arrodelas e Rua Luiz Lopes Ponte, seguindo pelas principais ruas do bairro, 
com retorno a Rua Napoleão Lopes Arrodelas (concentração), Eustáquio Gomes, 
Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000098-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0030/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 

para a realização do  BLOCO CARNAVALESCO AZ PIABETES, com o seguinte 
percurso: Av. Coríntio Campelo Paz, Av. Traque de Neve e Av. Rosalvo Borges, 
Santos Dumont, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000097-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
PORTARIA nº 0031/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO AMIGOS DA FOLIA, com o seguinte percurso: Rua Santo 
Antônio, Rua Jardim Alagoas, Avenida Belo Horizonte, Alameda São Francisco e 
(retorno) Rua Santo Antônio, Pinheiro, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000096-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0032/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
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  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização do BLOCO CARNAVALESCO SURURU DA NEGA, com o 
seguinte percurso: ruas Cruzeiro do Sul, da Palma, Félix Bandeira, Humberto 
Santa Cruz, Praça Padre Cícero, Rua Marques de Pombal, Praça Guedes Miranda, 
Rua Tiradentes, Rua Santos Dumont, Rua da Glória, Praça Moleque Namorador, 
retornando a Rua Félix Bandeira, Vergel do Lago e Ponta Grossa, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000094-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0033/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO MALUCO NA FOLIA, no endereço Praça Conjunto João 
Sampaio I, entre as quadras 22 e 23, Petrópolis, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000093-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0034/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO DE FOLIÕES E FANTASIA ESTRELA DO MAR, no 
endereço Corredor Vera Arruda, loteamento Stella Maris, Jatiúca, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000092-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)


	_gjdgxs
	_GoBack

		2019-02-07T07:38:13-0300
	COMPANHIA DE EDICAO IMPRESSAO E PUBLICACAO DE ALA:04308836000109




